
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Sol ic i ta  a  rea l i zação  de  l impeza  e
desassoreamento do Rio Taquari.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A realização de limpeza e desassoreamento do Rio Taquari.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A solicitação de limpeza e desassoreamento do Rio Taquari fundamenta-se no dever constitucional do
Poder Público de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e
futuras gerações (art.  225,  CF/88),  bem como na competência  comum dos entes federativos para
proteger o meio ambiente e combater a poluição (art. 23, VI, CF/88).
 
A  Lei  nº  12.651/2012  (Código  Florestal)  estabelece  a  obrigatoriedade  de  recuperação  de  áreas
degradadas  e  manutenção de  cursos  d'água,  enquanto  a  Lei  nº  9.433/1997 (Política  Nacional  de
Recursos Hídricos) determina que a gestão dos recursos hídricos deve assegurar a disponibilidade de
água em padrões adequados, prevenindo eventos hidrológicos críticos.
 
O assoreamento compromete a vazão natural do rio, aumentando o risco de enchentes e alagamentos,
situações que colocam em perigo a população ribeirinha e afetam a saúde pública. A Lei nº 12.608/2012
(Política Nacional de Proteção e Defesa Civil) impõe ao Município o dever de adotar medidas preventivas
de redução de desastres, incluindo a manutenção de drenagem e cursos d'água.
 
A intervenção proposta visa garantir a segurança da população, prevenir danos ambientais e patrimoniais,
além de assegurar o direito fundamental  ao meio ambiente saudável,  atendendo aos princípios da
precaução e da prevenção ambiental.
 
 

 
Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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